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INDICAÇÃO Nº 032/2022 
 
REFORÇANDO a Indicação nº 047/2021 de 

minha autoria. 
 

I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 
termos regimentais vigentes para que providências sejam tomadas no 
sentido de acionar o setor competente para que seja construída uma 
lombada na Rua Manoel Carvalheiro, altura do nº 79, quase esquina com 
a Rua Jácomo Poleto, área urbana do nosso município. 

 
Secretaria da Câmara Municipal 
Em 04 de abril de 2.022 

 

VALMIR ADÃO DOS SANTOS 
               - Vereador - 
 

 
JUSTIFICATIVA:- A finalidade da presente 

indicação refere-se ao fato de que alguns motoristas não respeitam os 
limites de velocidade em área urbana e trafegam em alta velocidade 
podendo causar diversos acidentes, além de atender a reclamações de 
moradores das imediações, já que os mesmos têm crianças pequenas que 
em algum momento poderão atravessar a via e um veículo em alta 
velocidade não terá condições de evitar uma batida.  
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INDICAÇÃO Nº 033/2022 
 

 
I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 

termos regimentais vigentes para que providências sejam tomadas no 
sentido de acionar o setor competente para disponibilizar estacionamento 
apenas de um lado das seguintes ruas: 

a) “Rua das Tulipas” 

b) “Rua das Orquídeas” 

c) “Rua dos Ipês” 

d) “Rua dos Girassóis” 

Secretaria da Câmara Municipal 

Em de 04 de abril de 2.022 
 
 

VALMIR ADÃO DOS SANTOS 
              - Vereador - 

 
 

JUSTIFICATIVA:- A presente indicação visa 
atender as reivindicações dos moradores das proximidades alegando não 
ter espaço suficiente para suportar a passagens de carros nas referidas 
ruas quando há carros estacionados dos dois lados. 
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INDICAÇÃO Nº 034/2022 
 

 
I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 

termos regimentais vigentes para que providências sejam tomadas no 
sentido de acionar o setor competente para a instalação de uma Academia 
ao ar livre  na praça “Emilio Herrera” localizada na Rua Augustin 
Manzano Hernandes. 

Secretaria da Câmara Municipal 

Em de 04 de abril de 2.022 
 
 
 
 

VALMIR ADÃO DOS SANTOS 
              - Vereador - 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA:- A presente indicação visa 
atender as reivindicações dos moradores da região incentivando a pratica 
de atividades físicas criando um ambiente propicio para a socialização 
dos moradores da região. 
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INDICAÇÃO Nº 035/2022 

 
 

REFORÇANDO a indicação nº 018/2021 de autoria 
do nobre Vereador Sr. Valmir Adão dos Santos 

 
 

I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 
termos regimentais vigentes para que medidas sejam tomadas no sentido de 
acionar os órgãos competentes para conseguir parcerias a fim de oferecer 
castrações aos animais (cachorros e gatos) do nosso município que se 
encontram nas ruas; com pessoas protetoras dos animais e de famílias de 
baixa renda. 

 
Secretaria da Câmara Municipal 
Em de 04 de abril de 2.022 
 
 
 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
               - Vereador – 

 

JUSTIFICATIVA:- A finalidade da presente 
indicação é devido à necessidade de diminuir e controlar a população de cães 
e gatos do nosso município, além do que gera diversos benefícios para o 
animal e para o ser humano, tais como a diminuição da transmissão de 
doenças do animal para o homem, minimização da agressividade do animal, 
redução da probabilidade de câncer levando a um menor número de sacrifício 
e aumentando a adoção de animais de rua. 
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INDICAÇÃO Nº 036/2022 
 
 

I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 
termos regimentais vigentes para que providencias sejam tomadas no 
sentido de acionar o setor competente para que promova a reforma da 
“Clube da Criança” situado em nossa cidade. 

 

Secretaria da Câmara Municipal 
Em de 04 de abril de 2.022 
 
 

GERSON CAETANO CREPALDI 
              - Vereador - 

 
 

JUSTIFICATIVA:- A presente indicação 
destina-se a atender as reivindicações das mães das crianças que 
frequentam o referido “Clube da Criança” reclamam das más 
condições que o mesmo se encontra, tanto fisicamente quanto 
esteticamente. 
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INDICAÇÃO Nº 037/2022 

 

 

R E I T E R A N D O parcialmente a solicitação 

feita por meio da indicação nº 052/2021 de autoria do vereador Sr. Lucas de 

Oliveira Barbosa, I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos termos 

regimentais vigentes para que providências sejam tomadas no sentido de 

acionar o setor competente para que sejam feitas as podas dos galhos mais 

baixos, nas arvores existentes da calçada defronte ao Clube da Criança, na Rua 

Mariano Pelegrina, em nossa cidade. 

 
Secretaria da Câmara Municipal 
Em 04 de abril de 2.022 
 
 

VALDIR BATISTA 
- Vereador - 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem o 

propósito de dar um melhor aspecto ao local e vêm ao encontro da necessidade 

de podar e manterem podadas as referidas árvores para a prevenção de 

acidentes que podem se ocasionar.  
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INDICAÇÃO Nº 038/2022 

 

I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 

termos regimentais vigentes para a aquisição de uma picape pequena 0 km para 

uso da Vigilância Sanitária de nosso município.  

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria da Câmara Municipal 
Em 04 de abril de 2.022 
 
 
 
 

VALDIR BATISTA 
- Vereador - 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem o 

propósito de dar melhores condições para os agentes da Vigilância Sanitária, 

visto que o automóvel utilizado hoje para o serviço está defasado.  
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INDICAÇÃO Nº 039/2022 
 

 
 
I N D I C O ao Prefeito Municipal, dentro dos 

termos regimentais vigentes para que providências sejam tomadas no sentido 
de regulamentar através de sinalização vertical, as vagas de estacionamento 
para idosos de acordo com a Lei 10.741/03 de 01 de outubro de 2003, no 
perímetro urbano de nosso município uma vez que os próprios idosos não 
estacionam nos locais por desconhecerem seus direitos e outros motoristas 
deixam de estacionar por medo de autuações, o que acaba deixando o espaço 
vago.  

 
 
Secretaria da Câmara Municipal 
Em de 04 de abril de 2.022 
 

 
 

LUZIA MOREIRA DOS SANTOS 
            - Vereadora - 

 
 

 
JUSTIFICATIVA:- A presente indicação vem de 

encontro necessidade de facilitar o entendimento da população no que tange a 
regulamentação de transito e facilitar a fiscalização pelos agentes de trânsito 
que não podem aplicar penalidades em razão de as vagas não contarem com 
sinalizações verticais, ou se for o caso, que sejam suprimidas as sinalizações 
horizontais para liberar os respectivos espaços. 
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